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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2a cÂMARA _&. 558/01
SESSÃO 26 /09 /2001
PROCESSODE RECURSOSNU 00291312000AI. 2/199906100

RECORRENTE:VarigS.A VIaÇãoAéreaRio Orandcnse.
RECORRIDO Célulade 1u1gamentode la Jnstanda
RELATOR:Franciscodas ChagasAlbuquerque

EMENTA:
ICMS-MERCADORIAS EM SITUAÇÃO FISCAL mREGULAR -

NIo configurado O ilicito fiscal. Reformada decislo prolatada em la Instincia.Decislo
por UNANIMIDADE.

RELATÓRIO:
-Defesa Tempestiva
-Julgamento em la Instancia PROCEDENTE
- ReClD'Sovoluntário
Parecer d8.Assessoria Tributária modificado pela Douta Procura-
doria do Estado, se prommciando pela total Improcedencia do feito
fiscal.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois de analisados os autos, constatamos que improcede a açlo fis-
cal, por falta de comprovaçlo fática lUDavez que, por ocasilo sesslo de julgamento
verificou-se a existencia da nota fiscal de remessa para o devido conserto dos objetos
razfto da lide, conforme se verifica ás fls, 27 dos autos.

Em sendo assim restando provado nos autos a inexistencia do objeto o
qual1im.damentou-se a açlo fiscal, somos pela reforma da sentença condenatória de li

Instancia, nos decidindo pela total Improcedencia do feito fiscal, animados ainda em
parecer do próprio punho da douta Procuradoria do Estado em anexo.

É O VOTO
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DECISÃO:

VIStos. discutidos e examinados os presentes autos. em que 6 recolTentc Varig S.A Vl8çlo A6rea
Rio Grandense Célula de Julgamento de la Instancia.

USOLVlM os membros da ..... 21•••••••••••CAmara do Conselho de Recur-
sos Tributérios. p&rUNANIMIDADE votos. conhecer do recurso voluntério dar- e provimento re-
fOlDl8lldoa sentença condenat6ria em 11Insdncla • julgando pela lMPRO CIA do feito
fiscal nos termos do relator e da Douta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA ...21••••••••••••cÂMARA D
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza. / /2001

Dt. Nabor

;;ij;w->Dt •.,tiDJ&Eliane ~aria ~~as

Procurador do Estado
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